
 

Secretaria de Documentação 
Equipe de Documentação do Legislativo 

PROJETO DE LEI 01-00310/2014 do Executivo 
(Encaminhado à Câmara pelo Sr. Prefeito com o ofício ATL 78/14). 

"Institui a Diária Especial por Atividade Complementar (DEAC), aplicável aos servidores 
integrantes do Quadro da Guarda Civil Metropolitana, nas condições que especifica. 

A Câmara Municipal de São Paulo DECRETA: 

Art. 1º Fica instituída a Diária Especial por Atividade Complementar (DEAC), aplicável 
aos servidores integrantes do Quadro da Guarda Civil Metropolitana em exercício na Secretaria 
Municipal de Segurança Urbana. 

§ 1º A DEAC corresponde ao exercício de 8 (oito) horas contínuas de atividade 
operacional, fora da jornada normal de trabalho a que está submetida o servidor, observado o 
limite mensal de, no máximo, 10 (dez) diárias; 

§ 2º O exercício da atividade operacional a que se refere o § 1º deste artigo é 
facultativo, independentemente da área de atuação do servidor. 

Art. 2º O valor de cada hora da DEAC corresponderá a 3% (três por cento) do valor da 
referência QGC-1, no grau "A", inicial do cargo de Guarda Civil Metropolitano - 3ª Classe, 
constante da Escala de Padrões de Vencimentos do Quadro da Guarda Civil Metropolitana 
prevista no Anexo II da Lei nº 13.768, de 26 de janeiro de 2004, ou da referência que vier a 
substituí-la. 

Parágrafo único. O pagamento da DEAC será efetivado até o segundo mês 
subsequente ao da atividade complementar realizada, observado o limite de dias trabalhados 
no mês. 

Art. 3º A DEAC não será incorporada aos vencimentos para nenhum efeito, bem como 
não será considerada para cálculo de quaisquer vantagens pecuniárias e sobre ela não 
incidirão os descontos previdenciários. 

Art. 4º No período em que o servidor estiver exercendo a atividade operacional, fora da 
sua jornada normal de trabalho, nos termos desta lei, não fará jus à percepção do auxílio-
refeição instituído pela Lei nº 12.858, de 18 de junho de 1999. 

Art. 5º A continuidade do turno de serviço a que está sujeito o servidor em decorrência 
da rotina operacional não ensejará o pagamento da DEAC instituída por esta lei. 

Art. 6º O servidor não poderá exercer a atividade operacional complementar a que se 
refere esta lei nas hipóteses de afastamento. 

Art. 7º As atividades e critérios a que serão submetidos os servidores, para fins de 
concessão da DEAC, serão estabelecidos por portaria da Secretaria Municipal de Segurança 
Urbana. 

Art. 8º A realização da DEAC fica condicionada à autorização anual do Prefeito, 
observada a disponibilidade orçamentária e financeira, bem como ouvida, previamente, a 
Secretaria Municipal do Planejamento, Orçamento e Gestão. 

Art. 9º As despesas decorrentes da execução desta lei correrão por conta das dotações 
próprias consignadas no orçamento vigente. 

Art. 10. Esta lei entrará em vigor na data de sua publicação. Às Comissões 
competentes." 
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ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO PARA DESPESAS COM PESSOAL 
(ARTIGO 18 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL) 

N" DO EXPEDIENTE: P.A. 2014-0.038.879-7 EVENTO: Dlirta Especial por AIIVI- CARGO: GCM 
Complementar 

ÓRGÃO DE LOTAÇÃO: SMSU JORNADA: 80H PADRÃO: QGC1A 

DEPARTAMENTO:GCM QTD. CARGOS: -.,().500 -.. QTDE.MESES 

A partir de: ABRIL/2014 

ITENS DE VENCIMENTOS· VALORES UNITÁRIOS 

CÁLCULO MENSAL MINIMO CALCULO MENSAL lilXiMO 

VAlOR HORA GraUficaçõea Gratificaç6ea TOTAL PADRÃO GraUficaçõea GraU!icações GraU!icaçõea 

19 57 ,. ·- 1.565 60 .. ,, 
19 57 ' ' 

,. 

DESPESA COM PESSOAL M~DIA MENSAL 2014 2011 2011 2014.2011 

CÁLCULO DO IMPACTO MÉDIO 2.348.400,00 21.135.600,00 28.180.800,00 28.180.800,00 77.497.200,00 
VALOR DO 13° SALÁRIO o o 

VALOR DE 1/3 DE FÉRIAS o . 
SUB TOTAL· FOLHA 2.348.400,00 21.135.600,00 28.180.800,00 28.180.800,00 77.497.200,00 

CONTRIBUIÇÃO AO RPPS (B. 1) 22% o 

CONTRIBUIÇÃO AO RGPS (6.2) 21'4 
RECOLHIMENTO AO FGTS (6 3) 8% 

SUB TOTAL ENCARGOS . . o . . 

I TOTAL 2.348.400,00 21.135.600,00 28.180.800,00 28.180.800,00 77.497.200,00 

AUxiUOS M~DIA MENSAL 2014 2011 20111 2014.20111 

AUXILIO REFEIÇÃO o o o o 

AUXILIO-TRANSPORTE 394.238,70 3.548.148,30 4. 730.864,40 4. 730.864,40 13.009.877,10 
AUXILIO-ALIMENTAÇÃO o o o o o 

TOTAL AUXILIOS 394.238,70 3.548.148,30 4.730.864,40 4.730.864,40 13.009.877,10 

CUSTO TOTAL 2.742.638,70 1 24.683.748,30 1 32.911.664,40 1 32.911.664,40 1 90.507.077,10 1 
OBSERVAÇOES 

1 Considerar os vllllonts mlnimos pagoa 10 aarvldor. dependendo ele aua jornada, local de trai-ba=lho:;;:'.-•l...;.e...;.. -----, 
PISO MEDIO I R$ I PISO BASICOI L; R:.::S:::_ ___ ...J 

2 COIIIIdarar lodos 01 valoru a aarem pagoa, lllduindo - gl8blic:8ÇOes 

3 A Grabfic8çAo ele Dif1cjJ Acauo i ccnc:adlda da acordo com alolaçAo do 18Mdot Na falta de onlorln8ç{)ell0bre os locas ele IOiaçio deva-li lazer 

~m~ ~ para o ac:riacimo méxlmo, usando 1 rMdl8 doi vlliOiel 1 sarem pagos (30% e 50% sobre nrle<6ncia do Quadro Ga<al de Peuoel) 

REFERêNCIA I I R$ 0,00 I 
4 O AuxiliO RataiÇAo deva 111' calculado utiliZando-li 22 dias como a rnédl8 mensal e com o va1ot Clléno ele 

5 O Auxilio Transporta eleve 111' calCulado CXlnSidarando 22 dias mensais multlpllcadOI por quatro Yl8g8lll dl8naa no valor de 

Do total apu!Wdo, dii<:Onla-11 6~ do velo< do padtlo ou subaldiO para apurar o montante a ser suportado pela AdmtntllraçAo 

11 AI ObrtgaçOes Palronall oevem 111' caleuladaiiObre a deapeaas ele peaaoal 1111 aagunte conformidade 

8 1 RPPS • -'iquola ele~ (eJCdulr aDIJIIOia 1/3 de tértas) no1 tarmoa da Lao 131173105 do Ragrna Próplio de PI'BIIId6nda. 

112 INSS -llliquola ele 21~ (excluir IIUXiboa) de acordo com aleglllaçto da P'-Yid6ncle Sooal 

113 FGTS ·IIICIOII'IIfnen da llliquoll de n (aliCIUir auxllioe) de acordo com elegollaÇio da P'-Yid6nca SOCial 

7 O Vala Alímenlaç<lo devido 10 llnrldor que,_~ de a!. 5 181ãnoa mlnmoa VALOR MENSAL 

8 Gratilic8ÇAo de AIMdada no pttmelro ano 50% do total dlv , par11r do 2" ano 7~ do va1ot 1111 .-.oa1 da C81TWa. 

I. . R$ 3,00 

g" 

TOTAL 

1.565 60 



IDENTIFICAÇÃO DA UNIDADE (SECRETARIA/SUBPREFEITURA/ORGÃO) 

PLANEJAMENTO DE NECESSIDADE DE PESSOAL- Artigo 51 do Decreto nt 54.851/14 

ê JUSTIFICATIVA M~S IMPACTO ANUAL DO ACRBCIMO DAS DESPESAS 
DEMANDA CARGO QTDE 

DETALHADA PREVISTO FOLHA ENCARGOS AUX. TRANSPORTE AUX. REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO 

Criação de Aumento do Efetivo 
Gratificação nas Atividades Diárias GCM 1.500 04/2014 R$ 21.135.600,00 R$ 3.548.148,30 

,.,, 
'. .. TOTAL: s 1.500 ' R$ 21.135.600,00 R$ .. - R$ .. . 3.548.148;30 RS .. 

' ~ .. ~ - . -
Legenda: 

c:::L. 1. DEMANDA: Abertura de Concurso de Ingresso e de Acesso, Nomeação, Contratação de Emergencia, Criação de novos cargos e empregos publicas 
~ 2. JUSTIFICATIVA DETALHADA: Justificativa da necessidade da demanda 

3. CARGO: Denominação do cargo da demanda 
4. QTDE: Quantidade de cargos da demanda 
5. M~S PREVISTO: Mês a partir do qual a despesa de pessoal entrará em vigor 
6. FOLHA: Considerar o valor anual da despesa de pessoal, incluindo férias e 13° salario. 
7. ENCARGOS: Considerar o valor anual dos encargos (contribuição patronal e FGTS, quando houver) 
8. AUX. TRANSPORTE: Considerar o valor anual de auxilio transporte 
9. AUX. REFEIÇÃO/ALIMENTAÇÃO: Considerar o valor anual do auxilio refeição e vale alimentação 

TOTAL ANO 

R$ 24.683.748,30 

R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ -
R$ 24.683.748,30 



dotaçlo 

)anelro/2013 leverelro/2013 - 16.357.442,56 16.365.151,33 

)anelro/2014 feverelro/2014 

FOPAG 17.317.038.42 16.935.423.43 
grahtoaoçio do 

""""""'"' ..JIIl!Jl'":s ......_,..., 
atMdadn 

17.317.038,42 16.935.423,43 

)anelro/2015 teverelro/2015 

17.216.643,94 17.216.643,94 

143.506,00 143.506,00 

195.690,00 195.690,00 

12.000.000,00 

2.348.400.00 2.348.400,00 

19.904.239,94 31.904.239,94 

Janeirol2018 leverelrol2016 

17.216.643,94 17.216.643,94 

143.506,00 143.506,00 

195.690,00 195.690,00 

12.000.000,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 

19.904.239,94 31.904.239,94 

janelro/2017 levereirol2017 

17.216.643,94 17.216.643,94 

12.000.000,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 

19.565.043,94 31.565.043,94 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO.ANANCEIRO PARA DESPESAS COM PESSOAL 

(ARTIGO 16 DA LEI DE RESPONSABIUDADE FISCAL) 

38.1 0.06.122.3.024.21 00.3190.1100.00 • Vencimentos e vantagens fixas - Pessoal Civil 

marçW2013 abrfl/2013 malo.'2013 junho/2013 julho/2013 agoato/2013 eetembro/2013 

16.222.528,07 16.178.014,66 16.683.363,41 21.944.000,12 16.730.908,32 17.884.749.n 16.966.613,13 

marça/2014 abrfl/2014 rnakt/2014 junho/2014 julho/2014 agoato.'2014 lelembro.'2014 

17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 

143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 

195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 

12.000.000,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2 348.400.00 2.348.400,00 

29.555.839,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 

março/2015 abrfl/2015 malo/2015 junho/2015 julho/2015 agoatol2015 aetembro/2015 

17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643.94 17.216.643,94 17.216.643,94 

143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506.00 143.506,00 143.506,00 

195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400.00 2.348.400,00 2.348.400,00 

19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 

março/2018 abrfl/2016 malo/2018 junho/2016 julho/20111 agoato/20111 -bro/2016 

17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 

143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 143.506,00 

195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 195.690,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 

19.904239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 19.904.239,94 

março/2017 abrfl/2017 rnala/2017 Junho/2017 julho/2017 IIIIOIIto/2017 -bro/2017 

17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17.216.643,94 17 216.643,94 17.216.643,94 

2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400.00 2.348.400,00 

19.565.043,94 19.565.043,94 19.565.043,94 19.565.043,94 19.565.043.94 19.565.043,94 19.565.043,94 

orçado atual anual (2014) 248.498.819,00 

outubro.'2013 novembro.'2013 deZembro.'2013 total 

17.126.381,99 17.056.606,57 36.183.628,52 225.699.388,45 

outubra/2014 novembro/2014 dezembra/2014 total 

17.216.643,94 17.216.643,94 36.565.519,91 225.767.m.22 

143.506,00 143.506,00 143.506,00 1.435.060,00 

195.690,00 195.690,00 195.690,00 1.956.900,00 

12.000.000,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 21.135.600,00 

19.904.239,94 19.904.239,94 39.253.115,91 262.295.337,22 

outubro.'2015 novembro/2015 deZembro.'2015 1<*1 

17.216.643,94 17.216.643,94 36.565.519,91 225.948.603,25 

143.506,00 143.506,00 143.506,00 1.722.072,00 

195.690,00 195.690,00 195.690,00 2.348.280,00 

12.000.000,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400,00 28.180.800,00 

19.904.239,94 19.904.239,94 39.253.115,91 270.199.755,25 

outubro.'2018 nowmbro/2018 ctezembra/2018 total 

17.216.643,94 17.216.643,94 36.565.519,91 225.948.603,25 

143.506,00 143.506,00 143.506,00 1.722.072,00 

195.690,00 195690.00 195.690,00 2.348.280,00 

12.000.000,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400.00 28.180.800,00 

19.904.239,94 19.904.239,94 39.253.115.91 270.199.755,25 

outubrol2017 nc>vllrllbrol2017 dezembro.'2017 total 

17.216.643,94 17.216.643,94 36.565.519,91 225.948.603,25 

12.000.000,00 

2.348.400,00 2.348.400,00 2.348.400~ 28.180.800,00 

19.565.043,94 19.565.043,94 38.913.91da~ '. 266.129.403,25 

~ '~ ;_. ,, 
<llOl ~ 



ANEXO 11 INTEGRANTE DO DECRETO 54.851, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

DEMONSTRATIVO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

FOLHA DE PAGAMENTO BRUTA- EXERCÍCIO DE 2014 

1- VALOR ORÇADO ATUALIZADO I dotação 
I 38.10.06.122.3.024.21 00.3190.1100.00 -Vencimentos e 1 vantagens fixas - Pessoal Civil 

11- REALIZADO ATÉ O MÊS 

111 - A REALIZAR - PROJEÇÃO (de março a dezembro) 

Folha de pagamento do período de março a dezembro/2014 191.515.315,37 
Concessão de gratificação a servidores motoristas de veiculos operacionais da Guarda Civil 

1.435.600,00 Metropolitana 

concessão de gratificação de desempenho 12.000.000,00 

concessão de gratificação por atividades desenvolvidas em regiões estratégicas 1.956.900,00 

concessão de gratificação por atividades complementares 21., 35.600,00 

IV - TOTAL (11+111) 

V- ECONOMIA OU PRESSÃO ORÇAMENTÁRIA {I-IV) 

248.498.819,00 1 

34.252.461,851 

228.043.415,37 1 

~ 

COP~ 

262.295.8n,221 

(13.797.058,22) 



• PREFEITURA DE 
SÃO PAULO 
SEGURANÇA URBANA 

, DECLARAÇÃO 

COP~A 
Declaro, nos termos do artigo 35 do Decreto 54.768/2014, que as 
despesas decorrentes da solicitação de autorização para criação de 
Diária Especial por Atividade Complementar, a ser paga aos Guardas 
Civis Metropolitanos, apresentam adequação à Lei Orçamentária 
15.950/2013, estando ainda em consonância com a Lei Complementar 
no 101 de 4 de maio de 2000, especialmente em seus artigos 16, 17 e 
21 e com as disposições da Lei de Diretrizes Orçamentárias e do Plano 
Plurianual vigentes, sendo, no entanto, necessária de suplementação 
orçamentária, o que será viável por meio de transferência dos recursos 
não utilizados no convênio da Operação Delegada, que onerarão a 
rubrica 12.10.06.181.3013.8.020.33903900.00, transferidos à esta 
Pasta, nos termos do artigo 2 do Decreto 54.884/2014. 

ROBERTO P RTO 
Secretário Municipal d Segurança Urbana 

SMSU 
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ANEXO 11 INTEGRANTE DO DECRETO 54.851, DE 17 DE FEVEREIRO DE 2014 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA 

DEMONSTRATIVO DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTARIA 

FOLHA DE PAGAMENTO BRUTA· EXERC(CIO DE 2014 

I· VALOR ORÇADO ATUALIZADO dotaçio 
38.1 0.06.122.3.024.21 00.3190.1100.00 • Vencimentos e I 

vantag'ens fixas· Pess~al Civil . 248•498·819,00 

11· REALIZADO ATÉ O M~S 34.252.461,85 1 

111 ·A REALIZAR • PROJEÇÃO (de março a dezembro) 222.037.400,561 

Folha de pagamento do perlodo de março a dezembro/2014 190.931.794,06 

Ingresso de pessoal 9.970.006,50 
~ 

Diária Especial por Atividade Complementar· Processo 2014-0.036 879-7 21.135.600,00 COP 
[ IV ·TOTAL (11+111) 256.289.862,41 1 

V· ECONOMIA OU PRESSÃO ORÇAMENTÁRIA (I..JV) (7.791.043,41) 



PREFEITURA DO MUNICIPIO DE SÃO PAULO 
SECF ARIA DE PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E C: TÃO 

COORDENADORIA DE GESTÃO DE PESSOAS 

ESTIMATIVA DE IMPACTO ORÇAMENTÁRIO-FINANCEIRO PARA DESPESAS COM PESSOAL 

(ART}GO 16 DA LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL) 

GRATIFICAÇÃO- DIÁRIA ESPECIAL POR ATIVIDADE COMPLEMENTAR- SERVIDORES DA GCM 

Valor Diária! R$ 19,57 

Referência Valor Limite de horas: SOhs/mês 

Qt";C-1A R$ 652,31 Valor/Mês:· R$ 1.565,60 

ACRÉSCIMO DE DESPESA 

Custo Mensal: R$ 2.348.400,00 

Custo- 2014 R$ 21.135.600,00 

Custo- 2015 R$ 2S.180.800,00 

Custo- 2016 R$ 28.180.800,00 

Total2014-2016: R$ 77.497.200,00 

Observações: 
1. Considerado o pagamento máximo de 80 horas por mês; 
2. Nao incide sobre férias, décimo terceiro, contribuiçao patronal (artigo 3° da minuta de projeto); 
3. Para o exerclcio de 2014, acréscimo de despesa a partir de abril; 

· DERH, 
18/03/2014. 

Qtde. Servidores: 

1.500 

~r~ . ..o~ l, 
~·"'38 

:~ 
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MUNICIPIO DE SÃO PAULO - PODER EXECUTIVO 
RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL 

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL 
ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JAN/2013 A DEZ/2013 

1.-u~int::. :,:ayd í\r --''•r · 
P..GPP 

5r··SUTEM 

RGF ·ANEXO 1 (LRF, art. 55, Inciso I, allnea "a") . 
. • .. ,· 

\ .. 
DESPESA COM PESSOAL • ' 

·'• 

.. . . '•' ... ,. 

' 
.,. •' 

" :,- ' 

DESPESA BRLITA COM PESSOAL (I) 

Pessoal Ativo 

Pessoal Inativo e Pensionista~ 

Outras Despesas de Pessoal decorrentes de Contratos de Terceirlzação (§ 1° do art.1B da 

DESPESAS NAO COMPUTADAS(§ 11 do art. 19 da LRF) (11) 
Indenizações por Demissão e Incentivos il Demlssilo Voluntária 

Decorrentes de Decisão Judicial 

Despesas de Exercfcios Anteriores 

Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados 

DESPESA LIQUIDA COM PESSOAL 11111 = (I ~ lll 
DESPESA TOTAL COM PESSOAL:~ DTP (IV)_= (111 a+ 111 b). .. '!"•' .. . ' . :.. ~ .' 

APURACÃO OOCUMPRIMENTO'DOLIMITE LEGAL' '·,r'.:;,_. 
RECEITA CORRENTE LIQUIDA - RCL (V) 

LIMITE MÁXIMO (incisos I, 11 e 111 do art. 20 da LRF) • <54,00%> 

LIMITE PRUDENCIAL (parágrafo único do art. 22 da LRF) • <51,30 %> 

LIMITE DE ALERTA (Inciso 11 do§ 1° do Art.59 da LRF) < 48,80%> 

FONTI!: SOF e !kmonsltlltivos da Administraçilo lndn·etn. 

.. ..;. ' 
' ' 

R$1,00 
DESPESAS EXECUTADAS: 

. • .. 'Jan/2013a.Dez/2013 
. ' .. I .. ;, '··· INSCRITAS EM 

LIQUIDAO~ RESTOS ·APAGAR .. 
NAO PROCESSADOS .. 
' 

., 
" 

rã1 . lbi 
14.482.364.170,62 66.408.215,64 

9.942.559.700,26 66.218.368,50 

4.539.804.470,36 189.847,14 
. 

2.872.353.118,23 1.128.368,88 

4.152.648,01 83.489,92 

469.726.394,61 855.031,82 

3.776.728.01 

2.394.697.347,60 189.847,14 

11.610.011.052,39 65.279.846,76 
.. . 11.675;290.899, 15 

: VALOR· 

34.401.588.979 56 

'. '?' ~-· 33 94 . 

18.576.858.048,96 

17.648.015.146 51 

16.719.172.244 07 

Nota: Durante o e•en:lcio. somente as despesas liquidadas sAo consideradas e•ecutadas. No encerrnmento do e•erclcio. as despeSIIS nfto liquid:ldas in!ICritas em restO!! 

a pagar nAo processados sAo também consideradiiS e•ecutadas. !kssa forma parn maior uansparblcia. as despesas e•ecut"!las estfto segregadas em: 

. al !kspesas liquidadas. considenldas aquelas em que houve a entrega do material ou serviço. nos termos do rut. 63 da Lei 4.320164: 

. bl !kspesas empenhadas mas nAo liquidadas. inscritas em Restos a Pagar nAo processados. considenldas liquidadas no encerramento do e•erclcio. por força do 

rut35. inciso 11 da Lo i 4.320164. 

1 • Na Consolidaçilo estfto agregados os dados da Administraçllo Diret:t(e•ceto TCMSP e CMSPl e da Admin.lndireta (do Instituto de Previdência: do Serviço Funer:lrio: do 
Hospital do Servidor Público Municipal; da Autarquia Hospitalar Municipal; da Autoridade Municipal de UmpeZll Urbana. da Fund!JÇfto Paulistana de Educ!JÇfto e Tecnolojlia. 

da COIIAB e da Fundaçilo Thearro Municipal de Sfto Paulo~. 

2 - Valores preliminares 

DANIEL BOER DE SOUZA 
Diretor do Departamento de Contadoria 

CRC lSP 237.021/Q-2 

MARCOS DE BARROS CRUZ 
Secretário de Finanças e Desenvolvimento Econômico 

CPF 254.747.598-78 

FERNANDO HADDAD 
Prefeito 

CPF 052.331.178-86 
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Do Processo n° 2014-0.036.879-7 'em 06/05/2014 (ahZiiic~:0:t'~: ~{SJ 
Ac··;· 

INTERESSADO: SECRETARIA MUNICIPAL DE SEGURANÇA URBANA.! ::: :.4 

ASSUNTO: 

SF 
Senhor Secretário 

Minuta de Projeto de L_ei que dispõe sobre a Instituição de Diária 
Especial por Atividade Complementar - DEAC para 1500 (mil e 
quinhentos) integrantes da carreira de Guarda Civil Metropolitano -
GCM. . 

Trata-se de proposta de Projeto de Lei que visa instituir Diária Especial por 

Atividade Complementar - DEAC para 1500 (mil e quinhentos) integrantes da carreira de 

Guarda Civil Metropol~tano - GCM, no âmbito da Secretaria Municipal de Segurança 

Urbana, encaminhada a esta Pasta pela Secre.taria Municipal de Planejamento, Orçamento e 

Gestão- SEMPLA para análise e manifestação nos termos do inciso V do artigo }0 do decreto 

54.581 de 17/02/2014. 

Face aos elementos que instruem o presente, em especial as informações de 

folhas 01/06, 35/37, 40/42, e 44, que atendem ao disposto no decreto n° 54.581114 e os 

requisitos da Lei Complementar no 101, de 04 de mai<J de 2000, especialmente os seus artigos 

16 e 17, informamos que não há óbice quanto ao prosseguimento do presente, no que 

concerne ao aspecto estritamente financeiro. 

Segue Quadro Demonstrativo da Despesa com Pessoal- Poder &eéutivo, à 

folha 45, período de Janeiro/2013 a Dezembro/2013, em conformidade com o artigo 18 da Lei 

10112000 (LRF), publicado no DOC de 30/01/2014 com valores preliminares, o qual confere 

que as despesas com pessoal. comprometem apenas 33,94 % da receita corrente líquida. 

Portanto, a medida em apreço, caso aprovada, não trará implicações quanto ao limite 

estabelecido no artigo 20 do mesmo diploma legal. 

RCO/jss 

São Paulo, 06 de maio' de 2014. 

R ~_A~ /)A~ .. 

R~ sA.Ni-OOÍÔíÍÚÉNo1ft SOUZA 
Subsecretário do Tesouro Municipal- Substituto 

SUTEM-SF 
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